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INDICAÇÃO Nº 783/2025INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPALA CONSTRUÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO,BEM COMO A INSTALAÇÃO DE UMRESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA50.000 (CINQUENTA MIL) LITROSDESTINADOS À ÁGUA POTÁVEL, E AINSTALAÇÃO DE UMA REDE DEENCANAMENTO PARA ATENDER ASFAMÍLIAS NA VILA PÔR DO SOL, EMPARAUAPEBAS.Autor: Zé da Lata - Avante

Senhor presidente,
Senhores vereadores,
Senhoras vereadoras,
INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano plenáriodesta casa de leis, encaminhe-se o ofício ao excelentíssimo senhor prefeito, AURÉLIORAMOS DE OLIVEIRA NETO, indicando, a construção de um poço artesiano, bemcomo a instalação de um reservatório com capacidade para 50.000 (cinquenta mil) litrosdestinados à água potável, e a instalação de uma rede de encanamento para atender asfamílias na vila Pôr do Sol, em Parauapebas.Neste sentido, pedimos que o excelentíssimo senhor prefeito municipal que tenha a atençãoque esta indicação merece.

Parauapebas, 13 de novembro de 2025.

_________________________________________
José Ramos de OliveiraVereador - AvanteGabinete Nº 007
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JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade urgente dacomunidade da Vila Pôr do Sol, que enfrenta sérias dificuldades no acesso à água potável deforma regular e segura.Logo, a ausência de infraestrutura adequada para armazenamento e distribuição deágua compromete diretamente a rotina das famílias, afetando atividades essenciais comohigiene pessoal, preparo de alimentos, limpeza doméstica e cuidados com crianças e idosos.Ainda, a construção de um reservatório com capacidade para 50 mil litros permitirámaior autonomia e segurança hídrica para a comunidade. Aliada à instalação de uma redede encanamento, essa estrutura possibilitará que mais famílias sejam atendidas de formacontínua, reduzindo a dependência de soluções improvisadas como caminhões-pipa oucaptação de fontes naturais sem tratamento.Essa estrutura básica é essencial para garantir que o abastecimento seja eficiente,seguro e acessível a todos os moradores, especialmente os mais vulneráveis, como idosos,crianças e pessoas com mobilidade reduzida.A Vila Pôr do Sol é uma das regiões que mais necessita de investimentos eminfraestrutura básica, e essa medida representa um avanço significativo na qualidade de vidados moradores, promovendo mais conforto, funcionalidade e condições dignas no cotidianoda população.Dessa forma, solicito a inclusão desta indicação com a devida avaliação técnica eorçamentária, visando atender com dignidade a população de parauapebas. É nesseentendimento que apresento a presente indicação, e peço aos meus nobres pares a aprovaçãodesta importante indicação.

Parauapebas, 13 de novembro de 2025.

———————-———————
José Ramos de OliveiraVereador – AvanteGabinete Nº 007
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